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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2001

ALTERA OS ARTS. 149, 155 E 177 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O Art. 149 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

"Art. 149. .....................................................................................

§ 1º................................................................................................

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus
derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o
valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação
poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão
uma única vez."(NR)

Art. 2º O art. 155 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 155. ....................................................................................

.....................................................................................................

§ 2º...............................................................................................

......................................................................................................

IX - ...............................................................................................

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior
por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte
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habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim
como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto
ao Estado onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento
do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;

......................................................................................................

XII - ..............................................................................................

.......................................................................................................

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o
imposto incidirá uma única vez, qualquer que seja a sua
finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso
X, b;

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a
integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria
ou serviço.

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput
deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá
incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de
telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e
minerais do País.

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados
de petróleo, o imposto caberá ao Estado onde ocorrer o
consumo;

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás
natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis não
incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido
entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma
proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais
mercadorias;

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus
derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso
I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto
caberá ao Estado de origem;

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante
deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos termos do § 2º,
XII, g, observando-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser
diferenciadas por produto;

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou
ad valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre o
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preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em
condições de livre concorrência;

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando
o disposto no art. 150, III, b.

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º,
inclusive as relativas à apuração e à destinação do imposto,
serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g."(NR)

Art. 3º O art. 177 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo:

"Art. 177. ....................................................................................

.....................................................................................................

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio
econômico relativa às atividades de importação ou
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes
requisitos:

I - a alíquota da contribuição poderá ser:

a) diferenciada por produto ou uso;

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se
lhe aplicando o disposto no art. 150,III, b;

II - os recursos arrecadados serão destinados:

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool
combustível, gás natural e seus derivados e derivados de
petróleo;

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a
indústria do petróleo e do gás;

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de
transportes."(NR)

Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar de que trata o art. 155, §
2º, XII, h, da Constituição Federal, os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio
celebrado nos termos do § 2º, XII, g, do mesmo artigo, fixarão normas para regular
provisoriamente a matéria.

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.

Brasília, 11 de dezembro de 2001

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal
Deputado Aécio Neves
Presidente

Senador Ramez Tebet
Presidente
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Deputado Efraim Morais
1º Vice-Presidente

Senador Edison Lobão
1º Vice-Presidente

Deputado Barbosa Neto
2º Vice-Presidente

Senador Antonio Calor Valadares
2º Vice-Presidente

Deputado Severino Cavalcanti
1º Secretário

Senador Carlos Wilson
1º Secretário

Deputado Nilton Capixaba
2º Secretário

Senador Antero Paes de Barros
2º Secretário

Deputado Paulo Rocha
3º Secretário

Senador Ronaldo Cunha Lima
3º Secretário

Deputado Ciro Nogueira
4º Secretário

Senador Mozarildo Cavalcanti
4º Secretário
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 LEI N o 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001.

INSTITUI CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO INCIDENTE SOBRE A
IMPORTAÇÃO E A COMERCIALIZAÇÃO DE
PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E
SEUS DERIVADOS, E ÁLCOOL ETÍLICO
COMBUSTÍVEL (CIDE), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional no 33, de 11 de dezembro de 2001.

§ 1o O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária,
ao:

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás
natural e seus derivados e de derivados de petróleo;

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e
do gás; e

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.
§ 2o Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos da

Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.

Art. 2o São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa
física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3o.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de combustível
líquido, derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica, conforme definido
pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em Plantas de Formulação de
Combustíveis, as seguintes atividades:

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;
II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o objetivo de

obter gasolinas e diesel;
III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de

combustíveis formulados;
IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e
V - comercialização de sobras de correntes.

Art. 3o A Cide tem como fatos geradores as operações, realizadas pelos contribuintes
referidos no art. 2o, de importação e de comercialização no mercado interno de:

I – gasolinas e suas correntes;
II - diesel e suas correntes;
III – querosene de aviação e outros querosenes;
IV - óleos combustíveis (fuel-oil);
V - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; e
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VI - álcool etílico combustível.

§ 1o Para efeitos dos incisos I e II deste artigo, consideram-se correntes os
hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os hidrocarbonetos líquidos derivados de gás
natural utilizados em mistura mecânica para a produção de gasolinas ou de diesel, de
conformidade com as normas estabelecidas pela ANP.

§ 2o A Cide não incidirá sobre as receitas de exportação, para o exterior, dos
produtos relacionados no caput deste artigo.

Art. 4o A base de cálculo da Cide é a unidade de medida adotada nesta Lei para os
produtos de que trata o art. 3o, na importação e na comercialização no mercado interno.

Art. 5o A Cide terá, na importação e na comercialização no mercado interno, as
seguintes alíquotas específicas:

I – gasolinas, R$ 501,10 por m³;
II – diesel, R$ 157,80 por m³;
III - querosene de aviação, R$ 32,00 por m³;
IV - outros querosenes, R$ 25,90 por m³;
V - óleos combustíveis (fuel oil), R$ 11,40 por t;
VI - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta, R$

136,70 por t;
VII - álcool etílico combustível, R$ 29,20 por m³.
§ 1o Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos que, pelas suas

características físico-químicas, possam ser utilizadas exclusivamente para a formulação de
diesel, as mesmas alíquotas específicas fixadas para o produto.

§ 2o Aplicam-se às demais correntes de hidrocarbonetos líquidos utilizadas para a
formulação de diesel ou de gasolinas as mesmas alíquotas específicas fixadas para gasolinas.

§ 3o As correntes de hidrocarbonetos líquidos não destinadas à produção ou
formulação de gasolinas ou diesel serão identificadas mediante marcação, nos termos e
condições estabelecidos pela ANP.

§ 4o Fica isenta da Cide a nafta petroquímica, importada ou adquirida no mercado
interno, destinada à elaboração, por central petroquímica, de produtos petroquímicos não
incluídos no caput deste artigo, nos termos e condições estabelecidos pela ANP.

§ 5o Presume-se como destinado a produção de gasolina nafta, adquirida ou
importada na forma do § 4o, cuja utilização na elaboração do produto ali referido não seja
comprovada.

§ 6o Na hipótese do § 5o a Cide incidente sobre a nafta será devida na data de sua
aquisição ou importação, pela central petroquímica.

§ 7o A Cide devida na comercialização dos produtos referidos no caput integra a
receita bruta do vendedor.

Art. 6o Na hipótese de importação, o pagamento da Cide deve ser efetuado na data do
registro da Declaração de Importação.

Parágrafo único. No caso de comercialização, no mercado interno, a Cide devida será
apurada mensalmente e será paga até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente
ao de ocorrência do fato gerador.

Art. 7o Do valor da Cide incidente na comercialização, no mercado interno, dos
produtos referidos no art. 5o poderá ser deduzido o valor da Cide:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

I – pago na importação daqueles produtos;
II – incidente quando da aquisição daqueles produtos de outro contribuinte.
Parágrafo único. A dedução de que trata este artigo será efetuada pelo valor global da

Cide pago nas importações realizadas no mês, considerado o conjunto de produtos importados e
comercializados, sendo desnecessária a segregação por espécie de produto.

Art. 8o O contribuinte poderá, ainda, deduzir o valor da Cide, pago na importação ou
na comercialização, no mercado interno, dos valores da contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins devidos na comercialização, no mercado interno, dos produtos referidos no art. 5o, até o
limite de, respectivamente:

I – R$ 39,40 e R$ 181,70 por m³, no caso de gasolinas;
II – R$ 15,60 e R$ 72,20 por m³, no caso de diesel;
III – R$ 5,70 e R$ 26,30 por m³, no caso de querosene de aviação;
IV – R$ 4,60 e R$ 21,30 por m³, no caso dos demais querosenes;
V – R$ 2,00 e R$ 9,40 por t, no caso de óleos combustíveis (fuel-oil);
VI – R$ 24,30 e R$ 112,40 por t, no caso de gás liqüefeito de petróleo, inclusive o

derivado de gás natural e de nafta;
VII – R$ 5,20 e R$ 24,00 por m³, no caso de álcool etílico combustível.
§ 1o A dedução a que se refere este artigo aplica-se às contribuições relativas a um

mesmo período de apuração ou posteriores.
§ 2o As parcelas da Cide deduzidas na forma deste artigo serão contabilizadas, no

âmbito do Tesouro Nacional, a crédito da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e a débito
da própria Cide, conforme normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 9o O Poder Executivo poderá reduzir as alíquotas específicas de cada produto,
bem assim restabelecê-las até o valor fixado no art. 5o.

§ 1o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer os limites de dedução
referidos no art. 8o.

§ 2o Observado o valor limite fixado no art. 5o, o Poder Executivo poderá estabelecer
alíquotas específicas diversas para o diesel, conforme o teor de enxofre do produto, de acordo
com classificação estabelecida pela ANP.

Art. 10. São isentos da Cide os produtos, referidos no art. 3o, vendidos a empresa
comercial exportadora, conforme definida pela ANP, com o fim específico de exportação para o
exterior.

§ 1o A empresa comercial exportadora que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data de aquisição, não houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior, fica
obrigada ao pagamento da Cide de que trata esta Lei, relativamente aos produtos adquiridos e
não exportados.

§ 2o Na hipótese do § 1o, o valor a ser pago será determinado mediante a aplicação
das alíquotas específicas aos produtos adquiridos e não exportados.

§ 3o O pagamento do valor referido no § 2o deverá ser efetuado até o décimo dia
subseqüente ao do vencimento do prazo estabelecido para a empresa comercial exportadora
efetivar a exportação, acrescido de:

I – multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2o do art. 61 da Lei no 9.430, de
27 de dezembro de 1996, calculada a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao de aquisição
dos produtos; e

II – juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro
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dia do mês subseqüente ao de aquisição dos produtos, até o último dia do mês anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.

§ 4o A empresa comercial exportadora que alterar a destinação do produto adquirido
com o fim específico de exportação, ficará sujeita ao pagamento da Cide objeto da isenção na
aquisição.

§ 5o O pagamento do valor referido no § 4o deverá ser efetuado até o último dia útil
da primeira quinzena do mês subseqüente ao de ocorrência da revenda no mercado interno,
acrescido de:

I – multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2º do art. 61 da Lei no 9.430, de
1996, calculada a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao de aquisição do produto pela
empresa comercial exportadora; e

II – juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro
dia do mês subseqüente ao de aquisição dos produtos pela empresa comercial exportadora, até o
último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.

Art. 11. É responsável solidário pela Cide o adquirente de mercadoria de procedência
estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa
jurídica importadora.

Art. 12. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, relativamente à Cide, o
adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua
conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 13. A administração e a fiscalização da Cide compete à Secretaria da Receita
Federal.

Parágrafo único. A Cide sujeita-se às normas relativas ao processo administrativo
fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais e de consulta, previstas no
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, bem assim, subsidiariamente e no que couber, às
disposições da legislação do imposto de renda, especialmente quanto às penalidades e aos
demais acréscimos aplicáveis.

Art. 14. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, às centrais petroquímicas, de nafta
petroquímica.

§ 1o A Secretaria da Receita Federal poderá editar normas destinadas a controlar o
cumprimento do disposto neste artigo.

§ 2o O disposto neste artigo aplicar-se-á às operações realizadas a partir de 1o de abril
de 2002.

Art. 15. Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia e a ANP poderão editar os
atos necessários ao cumprimento das disposições contidas nesta Lei.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1o de janeiro de 2002, ressalvado o disposto no art. 14.

Brasília, 19 de dezembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Jorge
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

...........................................................................................................................................................

Seção X
Da Fiscalização e Controle

Art. 60. Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e controle do Congresso
Nacional, de suas Casas e Comissões:

I - os passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial referida no art. 70 da Constituição Federal;

II - os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta, seja qual for a autoridade que os tenha praticado;

III - os atos do Presidente e Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado,
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da República e do Advogado-
Geral da União, que importarem, tipicamente, crime de responsabilidade;

IV - os de que trata o art. 253.

Art. 61. A fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta, pelas Comissões, sobre matéria de competência destas, obedecerão às
regras seguintes:

I - a proposta da fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer membro
ou Deputado, à Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da providência
objetivada;

II - a proposta será relatada previamente quanto à oportunidade e conveniência da
medida e o alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do ato
impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação;

III - aprovado pela Comissão o relatório prévio, o mesmo Relator ficará encarregado
de sua implementação, sendo aplicável à hipótese o disposto no § 6º do art. 35;

IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da
legalidade do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e quanto à
eficácia dos resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, atenderá, no que
couber, ao que dispõe o art. 37.
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§ 1º A Comissão, para a execução das atividades de que trata este artigo, poderá
solicitar ao Tribunal de Contas da União as providências ou informações previstas no art. 71, IV
e VII, da Constituição Federal.

§ 2º Serão assinados prazos não inferiores a dez dias para cumprimento das
convocações, prestação de informações, atendimento às requisições de documentos públicos e
para a realização de diligências e perícias.

§ 3º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a apuração da
responsabilidade do infrator, na forma da lei.

§ 4º Quando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou confidencial,
identificados com estas classificações, observar-se-á o prescrito no § 5º do art. 98.
...........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 100. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara.
§ 1º As proposições poderão consistir em proposta de emenda à Constituição,

projeto, emenda, indicação, requerimento, recurso, parecer e proposta de fiscalização e controle.
§ 2º Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos explícitos e

concisos, e apresentada em três vias, cuja destinação, para os projetos, é a descrita no § 1º do art.
111.

§ 3º Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado
objetivamente declarado na ementa, ou dele decorrente.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


